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AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 008/2025 
 

A Câmara Municipal de João Dias/RN manifesta o interesse em obter propostas de eventuais interessados visando 
contratação direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO 
PÚBLICA, HOSPEDAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E ADAPTATIVA DOS SOFTWARES, DE ACORDO COM AS ALTERAÇÕES 
LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E SIAFIC - SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ALÉM DA MIGRAÇÃO DE DADOS EXISTENTES NOS SISTEMAS EM 
PRODUÇÃO, TREINAMENTO PRESENCIAL DOS SISTEMAS E SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS/RN CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. O(s) interessado(s) poderá (ão) obter o respectivo Termo de Referência 
com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Contratações, sediada na Rua Francisco Veríssimo Filho, 37, 
Centro, João Dias/RN, ou acessando: https://João Dias.rn.leg.br/, https://diariooficial.fecamrn.com.br/, Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP: pncp.gov.br/app/editais, ou através de solicitação enviada ao e-mail: 
licitacoescmjoaodiasrn2526@gmail.com. As propostas e documentações de habilitação poderão ser enviadas 
exclusivamente para o e-mail licitacoescmjoaodiasrn2526@gmail.com até as 17h00 do dia 02 de Abril de 2025 ou 
entregues/enviadas de forma presencial junto a Comissão de Contratações no endereço acima mencionado, mediante 
protocolo de recebimento até as 17h00 do dia 02 de Abril de 2025. Maiores informações: no horário das 08h às 12h e 14 às 
16h nos dias úteis, no endereço supracitado. João Dias-RN, 28 de Março de 2025. 
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